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AVALIAÇÃO TC 27 MR 2020 – APAE – ASSIST. SOCIAL – JAN E FEV/2020 

 

Versa o presente trabalho sobre a avaliação dos documentos apresentados na prestação de 
contas do TERMO DE COMPROMISSO MR 27 de 2020 que repassa recursos do Município de 
Santo Ângelo para a APAE VIA ASSSISTENCIA SOCIAL. Abaixo apresentamos itens a corrigir. 

Item 1: Analisando o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, a C.M.A. da Gestora a 
C.M.A. corrobora com o mesmo tocante ao cumprimento das metas sociais. 

Item2: Ao analisar a Conciliação Bancária, a C.M.A. percebeu que apesar do modelo indicado 
ter sido usado e de haver a identificação dos beneficiários na mesma, NÃO ENCONTRAMOS OS 
CORRESPONDENTES LANÇAMENTOS NOS EXTRATOS BANCÁRIOS. Também foi percebido nas 
conciliações bancárias lançamentos  com data de abril e maio de 2020, portanto fora do 
período da PC que é de janeiro e fevereiro de 2020. Por fim foi percebido a ausência dos 
valores dos pagamentos das guias de contribuição (INSS, FGTS) na conciliação bancária.  Esse 
item tem sido apontado reiteradamente nas analises das prestações de conta da Entidade. 

ORIENTAÇÃO DA C.M.A.: Para atenção da Gestora e da Entidade, ao fazer a conciliação 
bancária, lembrar que os lançamentos na mesma devem ser fiéis aos extratos bancários em 
data, valores e com a identificação do beneficiário. Devem ser do mesmo período da PC e fazer 
menção a todas as despesas apresentadas. Caso alguma despesa não tenha correspondência 
de seu pagamento com o extrato bancário, esclarecer como foi feito esse pagamento. 

Isto posto a conciliação bancária apresentada será rejeitada, devendo no prazo dado ser 
reapresentada na forma correta. 

Item 3: Ao analisar as folhas de pagamentos e confrontar as mesmas com as conciliações 
bancárias, os nomes dos profissionais nas folhas de pagamento e nas conciliações não são os 
mesmos. Fazer o devido esclarecimento, lembrando que os pagamentos dos profissionais seja 
feito por cheque ou por meio eletrônico, deve passar pela conta corrente e portando constar 
no extrato bancário e em seguida ter o beneficiário identificado na conciliação bancária. 

Considerando o acima exposto, somos de sugestão e parecer pela FIXAÇÃO DE PRAZO DE 20 
DIAS a contar do recebimento dessa avaliação pela Entidade para atendimento dos 
apontamentos da presente prestação de contas, conforme Artigo 70 da lei Federal 13019/14.  

 

Santo Ângelo/RS, em 05 de julho de 2021. 
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